
INDICAÇÃO Nº 
1070
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, Governador do Estado, para que determine à Secretária de Estado da Educação a adoção de medidas necessárias de forma que o Programa “Cultura é Currículo” seja estendido aos alunos da rede pública municipal.

JUSTIFICATIVA


A Secretaria de Estado da Educação para inserção social de seus alunos e propiciar melhor qualidade de ensino da escola pública estadual, seja no sentido de atender aos desafios do mundo moderno, como também em relação à função de transmissão do saber, implantou o programa “Cultura é Currículo”.  


Respectivo Programa se pauta por princípios estabelecidos para organização curricular, em acordo com os parâmetros pedagógicos da atual gestão, que são: 

· Currículo e Cultura; 

· Currículo referido a competências 

· Currículo que tem como prioridade a competência escritora e leitora. 

O programa ainda tem o mérito de democratizar o acesso de professores e alunos da rede pública estadual a equipamentos, bens e produções culturais que se constituem em patrimônio cultural da sociedade. Por meio de novas técnicas e possibilidades de desenvolvimento dos conteúdos curriculares, em articulação com produções socioculturais e fenômenos naturais, diversifica os métodos de ensino, estimulando o aprendizado.

Três Projetos compõem o programa Cultura é Currículo: 1) Lugares de Aprender: a Escola Sai da Escola, 2) Escola em Cena e 3) O Cinema Vai à Escola. 

Contudo, o disposto na Resolução SE 19/2009 direciona o programa exclusivamente aos alunos e professores da rede pública estadual, não beneficiando a rede pública municipal, ainda que haja alunos que necessitem de atividades culturais.

 
É certo que a definição do programa orientou-se por três objetivos básicos a serem alcançados:

· Democratizar o acesso de professores e alunos da rede pública estadual a equipamentos, bens e produções culturais que constituem patrimônio cultural da sociedade, tendo em vista uma formação plural e a inserção social. 

· Fortalecer o ensino por meio de novas formas e possibilidades de desenvolvimento dos conteúdos curriculares em articulação com produções socioculturais e fenômenos naturais, diversificando-se as situações de aprendizagens. 

· Estimular e desenvolver a aprendizagem por intermédio de interações significativas do aluno com o objeto de estudo/conhecimento de disciplinas, reforçando o caráter investigativo da experiência curricular. 

Sendo os objetivos básicos do Programa imperativo também aos alunos e professores da rede pública municipal, não há razão plausível para que estes não sejam beneficiados com o mesmo.

A não inclusão dos alunos da rede pública municipal no Programa Cultura é Currículo, fere inclusive o princípio constitucional da igualdade previsto no artigo 5º da Constituição da República, é norma supraconstitucional; sendo assim, estamos diante de um princípio, direito e garantia para a qual todas as demais normas devem obediência.
Portanto, a fim de que TODOS os alunos e professores da rede pública de ensino do estado de São Paulo possam obter os mesmos privilégios educacionais, solicitamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador para inclusão da rede pública de ensino municipal no programa implantado pela Secretaria de Estado da Educação “Cultura é Currículo”.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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